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Conselho Municipal de Assisténcia Social de Sdo José do Cal¢ado/ES
Lei Municipal n® 947/96

Resolucdo n® 65 /2025/COMASIJOC

Aprova plano de trabalho para utilizacdo da Emenda
Parlamentar_n° 0746 no valor de R$ 50.000,00
destinada ao Recanto Carlos José Nunes — Lar dos
Idosos de Sdo José do Calgado ES.

O Conselho Municipal de Assisténcia de Sdo José do Calgado - CMAS, no uso de suas atribui¢tes
legais de acordo com a Lei Municipal n® 947/1996, no uso da competéncia que lhe conferem o inciso 11 do
artigo30 da Lei n°8.742, de 07 de dezembro de 1993- Lei Orgénica da Assisténcia Social- LOAS; a
NOB/SUAS, item 4.3; e a Resolugdo CNAS 237, de 2006, art. 3°, inciso IX apéds deliberagio ocorrida na
reunifio do dia 01/10/2025 Resolugdo n® 65.

Resolve:

Art. 1°- Aprovar por unanimidade e sem ressalvas o Emenda plano de trabalho para utilizagdo
da Parlamentar n° 0746 no valor de R$50.000,00 para custeio de autoria do Deputado Cel.

Weliton em favor do Recanto Carlos José Nunes — Lar dos ldosos de Sdo José do Calgado
-ES.

Art. 2°- Revoga-se as disposi¢des em contrario;

Art. 3° - Esta resolugfo entra em vigor na data de sua publicagéo.

S&o0 José do Calcado 01 de outubro de 2025.
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